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LEI MUNICIPAL N° 2934/2022
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar pessoal para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - É autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar pessoal para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal e Art. 230 da Lei Complementar n° 021, 12 de dezembro de 2011, para o preenchimento da seguinte função:
	Quantidade
	Denominação
	Carga Horária 
	Vencimento   R$

	01
	Tradutor e intérprete de Libras
	40h/semanais
	2.380,27


§ 1º – A contratação de que trata o caput deste artigo destina-se a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

§ 2º - As atribuições e especificações da função contratada são as constantes no Anexo I que passa a integrar esta Lei.
Art. 2° - O contrato será celebrado mediante processo seletivo por prazo determinado de 07 (sete) meses a contar de sua assinatura.
Art. 3° - A contratação de que trata o artigo 1° desta Lei é de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no Artigo 233 da Lei Complementar n° 021, de 12 de dezembro de 2011.
Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão cobertas por dotação orçamentária própria do orçamento vigente.
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 15 DE JUNHO DE 2022.
                   



          ELIMAR TOMAZ PACHECO
                   Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se.

TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO
Secretário de Administração
ANEXO I

FUNÇÃO:  Tradutor e Intérprete de Libras

ATRIBUIÇÕES:

· Descrição sintética da Função: destina-se a realizar as interpretações e traduções da língua falada para a língua sinalizada através da linguagem brasileira de sinais – LIBRAS, e vice-versa, em apoio a atividades de ensino e outras onde se mostre necessário.

· Atribuições da Função: fazer tradução e interpretação da Língua Portuguesa para LIBRAS de todas as áreas de conhecimento do currículo; Intermediar a comunicação entre interlocutores surdos e ouvintes em situações do cotidiano escolar; Participar das atividades extraclasse, como palestras, cursos, jogos, encontros, debates e visitas, junto com a turma em que esteja exercendo suas funções como intérprete; Participar de eventos promovidos pela Secretaria de Educação e Cultura; Coletar informações sobre o conteúdo a ser trabalhado para facilitar a tradução da língua no momento das aulas e atividades escolares; Participar ativamente das atividades que estão sendo desenvolvidas em sala de aula, quando solicitado pelos Gestores; Interagir com o professor nas ações pedagógicas planejadas e/ou realizadas no ambiente escolar, quando solicitado; Orientar o professor quanto as suas possíveis dúvidas em relação à aprendizagem da criança; Interpretar a linguagem de forma fiel, não alterando a informação a ser interpretada; Planejar antecipadamente, junto com o professor responsável pela disciplina ou série, sua atuação e limites no trabalho executado; Executar outras tarefas pertinentes à função, caso forem solicitadas.

· Requisitos: idade mínima de dezoito anos; Formação em curso superior em Letras – LIBRAS, ou, formação em Pedagogia com pós-graduação em Educação Especial – Deficiência Auditiva, ou, formação em Pedagogia com pós-graduação em LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais, ou, Formação em curso superior em LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais (todos os cursos devem ser reconhecidos pelo Ministério da Educação); Comprovação de experiência mínima de 

· Vencimento: R$ 2.380,27 
· Caga Horária: 40 horas semanais.
LUIZ PAULO CARDOSO 


Presidente do Legislativo
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